
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.836.822 - PR (2019/0267648-5)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : ELTON CARLOS WELTER 
ADVOGADO : GUILHERME DE SALLES GONCALVES  - PR021989 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA INICIAL. 

ACÓRDÃO QUE NÃO REGISTRA QUALQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO 

ART. 17, § 8º, DA LEI 8.429/92. PREMATURA EXTINÇÃO DA AÇÃO. AGRAVO 

INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso Especial interposto contra 

acórdão publicado na vigência do CPC/2015.

II. Na origem, o Ministério Público do Estado do Paraná ajuizou Ação Civil Pública, 

postulando a condenação do ora agravante, Deputado Estadual, pela prática de ato de 

improbidade administrativa, consubstanciado na utilização da gráfica da Assembleia 

Legislativa do Paraná para a confecção de material com conteúdo de promoção pessoal. 

Recebida a inicial, o agravante interpôs Agravo de Instrumento, provido, por maioria, pelo 

Tribunal de origem.

III. A improcedência das imputações de improbidade administrativa, inclusive quanto à 

ausência do elemento subjetivo da conduta, no caso, em juízo de admissibilidade da acusação 

– tal como decidido, pelo Tribunal de origem –, constitui juízo que, no caso, não pode ser 

antecipado à instrução do processo, mostrando-se necessário o prosseguimento da demanda, 

de modo a viabilizar a produção probatória, necessária ao convencimento do julgador, sob 

pena, inclusive, de cercear o jus accusationis do Estado. Com efeito, "deve ser considerada 

prematura a extinção do processo com julgamento de mérito, tendo em vista que nesta fase 

da demanda, a relação jurídica sequer foi formada, não havendo, portanto, elementos 

suficientes para um juízo conclusivo acerca da demanda, tampouco quanto à efetiva presença 

do elemento subjetivo do suposto ato de improbidade administrativa, o qual exige a regular 

instrução processual para a sua verificação" (STJ, EDcl no REsp 1.387.259/MT, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 23/04/2015). 

Nesse sentido: STJ, REsp 1.357.838/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 25/09/2014; AgRg no AREsp 491.041/BA, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2015.

IV. Agravo interno improvido.
 

  

ACÓRDÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

 
 

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019(data do julgamento).

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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